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patrimonial; cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Plano Plurianual, Lei de Responsabilidade Fiscal; limite de 
aplicação em educação e saúde, bem como aspectos pertinentes 
à transparência das contas públicas prestadas.
Art. 24. O parecer prévio, restrito aos tópicos referidos no artigo 
anterior, não exime da responsabilidade o Prefeito Municipal  
quando  ordenar  despesas,  cujas  contas, nesse aspecto, como 
os demais administradores a que se refere o inciso III  do art. 1° 
desta Lei, serão objeto de julgamento pelo Tribunal.
Art. 25. O parecer prévio será:
I - favorável à aprovação das contas, quando fi car demonstrada de 
forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, 
a compatibilidade dos planos e programas de trabalho com os 
resultados da execução orçamentária, a correta realocação dos 
créditos orçamentários e o cumprimento das normas constitucionais 
e legais pertinentes;
II - favorável à aprovação das contas, com ressalva, quando fi car 
caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal, cuja correção será exigida pelo Tribunal no exercício 
seguinte e que, de qualquer forma, não ofendam os princípios 
constitucionais, a moral e a ética públicas;
III - pela rejeição das contas, quando cometidos atos de 
governo em desconformidade com as normas constitucionais 
e legais pertinentes e que, de qualquer forma, ofendam os 
princípios constitucionais, as normas legais, a moral e a ética na 
Administração Pública.

Seção II
Das Contas dos Demais Administradores

Art. 26. As contas de gestão, prestadas pelos administradores 
e  responsáveis por dinheiro, bens ou valores públicos, serão 
julgadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios, na forma 
estabelecida nesta Lei. 
Art. 27. As prestações de contas dos recursos transferidos a 
qualquer pessoa  física ou jurídica, pelo Município, mediante 
convênio, acordo ou instrumento equivalente, serão feitas a 
este, que as apreciará emitindo relatório a ser encaminhado ao 
Tribunal, juntamente com a prestação de contas do exercício.

Seção III
Da Tomada de Contas 

Art. 28. Diante da omissão do dever de prestar contas, da 
não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 
Município, da ocorrência de  alcance  ou  desvio de dinheiros, 
bens ou valores públicos, ou ainda da prática de qualquer ato 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao  erário,  
a  autoridade  competente,  sob  pena  de responsabilidade 
solidária, adotará providências com vistas à  instauração de 
tomada de contas para apuração dos fatos, identifi cação dos 
responsáveis e quantifi cação do dano.
§ 1º O resultado da apuração será imediatamente encaminhado 
ao Tribunal para julgamento.
§ 2° Não atendido o disposto no “caput” deste artigo, o Tribunal 
determinará a instauração de Tomada de Contas Especial, fi xando 
prazo para o cumprimento dessa decisão.
§ 3° Não observada a determinação contida no § 2°, o Tribunal, 
de ofício, instaurará a tomada de contas especial, fi xando a 
responsabilidade das pessoas envolvidas.
§ 4° De ofício também será a instauração de tomada de contas 
especial quando o Prefeito ou o Presidente da Câmara Municipal não 
prestarem contas no prazo legal. 

Seção IV
Das Contas Iliquidáveis

Art. 29.  As contas serão consideradas iliquidáveis quando  caso 
fortuito ou força maior, comprovadamente alheios à vontade do 
responsável, tornar materialmente impossível o julgamento do 
mérito.
Art. 30.  O Tribunal ordenará o trancamento das contas que 
forem consideradas iliquidáveis e o consequente arquivamento 
do processo.
§ 1º Dentro do prazo de cinco anos contados da publicação da 
decisão terminativa no Diário Ofi cial Eletrônico do  Tribunal  de  
Contas dos Municípios  do Estado do Pará, o Tribunal poderá, à 
vista de novos elementos que considere sufi cientes, autorizar 
o desarquivamento do processo e determinar que se ultime a 
respectiva prestação ou tomada de contas. (NR – redação 
dada pela Lei Complementar nº 102, de 29-9-2015)
§ 2° Transcorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem 
que tenha havido nova decisão, as contas serão consideradas 
encerradas, com baixa na responsabilidade do administrador.

Seção V
Da Decisão em Processo de Prestação ou Tomada de Contas

Art. 31. A decisão em processo de prestação ou tomada de 
contas pode ser preliminar, defi nitiva ou terminativa.
§ 1° Preliminar quando o Tribunal, antes de pronunciar-se quanto 
ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar 
a citação dos responsáveis ou, ainda, determinar as diligências 
necessárias ao saneamento do processo.
§ 2° Defi nitiva quando o Tribunal julga regulares, regulares com 
ressalva ou irregulares as contas.
§ 3° Terminativa quando o Tribunal ordena o trancamento das 
contas que forem consideradas iliquidáveis.  

Art. 32. As contas serão julgadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos contábeis e a legalidade, a 
legitimidade, a economicidade e a razoabilidade dos atos de 
gestão do responsável;
II - regulares, com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte 
dano ao erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico;
c) infração grave a norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
d) dano injustificado ao erário, decorrente de ato de 
gestão ilegítimo ou antieconômico;
e) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Art. 33. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação 
ao responsável.
Art. 34. Quando julgar as contas regulares, com ressalva, sem 
imputação de multa, o Tribunal dará quitação ao responsável 
e determinará a adoção das medidas necessárias à correção 
das impropriedades ou faltas identifi cadas, de modo a evitar a 
reincidência.
Parágrafo único. Havendo aplicação de multa, a quitação ao 
responsável somente se dará após comprovação do recolhimento 
determinado na decisão.
Art. 35. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, 
o  Tribunal determinará ao responsável, no prazo fi xado, que 
promova o recolhimento de seu valor, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros de mora, sem prejuízo da aplicação de multa e 
demais sanções previstas em lei.

Seção VI
Da Forma das Decisões

Art. 36. O Tribunal deliberará por:
I - acórdão, quando se tratar de:
a) julgamento de prestação de contas;
b) julgamento da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias 
e pensões;
c) recursos;
d) outras decisões que a juízo do Plenário devam se revestir 
dessa forma.
II - resolução, quando se tratar de:
a) aprovação de parecer prévio;
b) outras matérias que, por sua natureza, entenda o Plenário que 
se devam revestir dessa forma.
III - instrução normativa, quando se tratar de critérios ou orientação 
de ordem contábil, fi nanceira e orçamentária, ou matéria que envolva 
os jurisdicionados do Tribunal;
IV - ato, quando se referirem à aprovação do Regimento 
Interno ou emenda regimental. 

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL

Seção I
Dos Atos Sujeitos a Registro

Art. 37. Ao Tribunal compete apreciar, para o fi m de registro, 
a legalidade dos atos de: 
I - admissão de pessoal, a qualquer título, por órgão ou entidade 
das administrações direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão;
II - concessão de aposentadoria e pensão, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessório.
Art. 38. Ao apreciar os atos de admissão de pessoal e concessão 
de aposentadoria e pensões, o Tribunal:
I - determinará o registro do ato que atender às disposições 
legais;
II - negará o registro se houver ilegalidade. 
§ 1° O relator, mediante despacho, por sua iniciativa ou por 
provocação do órgão técnico, determinará, se for o caso, a 
adoção  de medidas com vistas ao saneamento do processo, 
fi xando prazo para o cumprimento das diligências.
§ 2° O responsável que injustifi cadamente deixar de adotar as 
medidas  determinadas pelo Tribunal, fi cará sujeito a multa e ao 
ressarcimento das quantias indevidamente pagas, sem prejuízo 
das demais sanções legais.

Seção II
Dos Atos Sujeitos A Fiscalização

Art. 39. O Tribunal fi scalizará a legalidade, a economicidade, a 
legitimidade e a razoabilidade dos atos de gestão da receita e da 
despesa municipais, em todas as suas fases.
Art. 40. Para assegurar a efi cácia das ações de fi scalização e 
instruir o julgamento das contas, o Tribunal utilizará, entre 
outros meios de controle estabelecidos no Regimento Interno, 
os seguintes:
I - acompanhamento, no órgão ofi cial de imprensa ou por outro 
meio de divulgação, das publicações referentes a atos de gestão 
de recursos públicos;
II - realização de inspeções e auditorias de natureza contábil, 
fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial;

III - requisição de informações e documentos relativos:
a) contratos, convênios ou outros instrumentos congêneres;
b) fi xação e alteração dos subsídios dos agentes políticos e 
remuneração dos servidores públicos municipais;
c) fi xação e reajuste de diária e ajuda de custo dos agentes públicos 
municipais.
Art. 41. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser 
sonegado ao Tribunal no exercício de sua competência, sob pena 
de aplicação de multa, nos termos do Regimento Interno.
Parágrafo único. No caso de sonegação, o Tribunal fi xará prazo 
para o responsável apresentar os documentos, as informações 
e os esclarecimentos considerados necessários, comunicando o 
fato à autoridade competente.
Art. 42. Ao proceder à fi scalização dos atos referidos no art. 36, 
III, o Relator:
I - fi xará prazo, na forma estabelecida no Regimento Interno, 
se constatada irregularidade ou ilegalidade de ato ou contrato, 
para que o responsável adote as providências necessárias ao 
cumprimento da lei;
II - converterá o processo em tomada de contas especial, se 
confi gurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao Erário;
III - determinará o arquivamento, devolução do processo ou o 
seu apensamento à prestação de contas correspondente, quando 
verifi cadas faltas ou impropriedades de caráter formal, que 
não caracterizem transgressão à norma legal ou regulamentar 
de natureza contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial;
IV - sustará a execução de ato ilegal, por meio de cautelar que 
deverá ser apreciada pelo pleno do Tribunal após dez dias de 
sua decretação, se não atendida a medida prevista no inciso I, 
comunicando a decisão à Câmara Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de multa prevista nesta Lei e no Regimento Interno;
V - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado pela 
Câmara Municipal que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo 
as medidas cabíveis, caso não cumprido, o Tribunal de Contas 
dos Municípios deliberará a respeito.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL

Art. 43. O Tribunal fi scalizará o cumprimento das normas 
relativas à gestão fi scal, prevista na legislação pertinente, na 
forma estabelecida em instrução normativa.
Parágrafo único. O responsável será notifi cado pelo Relator ou 
pelo Tribunal para que adote as providências corretivas cabíveis, 
quando constatados desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas. 

CAPÍTULO V
DA DENÚNCIA E DA REPRESENTAÇÃO

Seção I
Da Denúncia

Art. 44. Qualquer cidadão, partido político, associação legalmente 
constituída ou sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades 
ou ilegalidades perante o Tribunal.
Art. 45. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre 
matéria de competência do Tribunal:
I - referir-se a administrador ou responsável sujeito à sua 
jurisdição.
II - ser redigida com clareza e objetividade;
III - conter o nome completo, a qualifi cação e o endereço do 
denunciante;
IV - conter informações sobre o fato, a autoria, as circunstâncias 
e os elementos de convicção;
V - indicar as provas que deseja produzir ou indício da existência 
do fato denunciado. 
Parágrafo único. A denúncia apresentada por pessoa jurídica será 
instruída com prova de sua existência regular e comprovação de 
que os signatários têm habilitação para representá-la.
Art. 46. A denúncia que atenda os requisitos de admissibilidade 
será apurada em caráter sigiloso, até que sejam reunidas 
as provas que indiquem a existência de irregularidade ou 
ilegalidade, sendo assegurada a ampla defesa.
Parágrafo único. A denúncia somente poderá ser arquivada 
mediante decisão fundamentada do Relator, sujeita a decisão 
plenária.
Art. 47. Após conclusão do processo de denúncia, denunciante 
e denunciado poderão requerer ao Tribunal certidão sobre 
a procedência ou não dos fatos que constituíram objeto do 
processo. 

Seção II
Da Representação

Art. 48. Serão recebidos no Tribunal como representação os 
documentos encaminhados por agentes públicos comunicando 
a ocorrência de ilegalidades ou irregularidades de que tenham 
conhecimento em virtude do exercício do cargo, emprego ou função.
§ 1° Têm legitimidade para representar ao Tribunal:
I - chefe do Poder Executivo; 
II - membros dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério 
Público;
III - responsáveis pelos órgãos de controle interno, em 
cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 23, da 
Constituição do Estado;


